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LEI MUNICIPAL Nº 1.724, DE 29 DE SETEMBRO 

DE 2022. 

 
DECLARA A DANÇA CARINFORRÓ 

COMO PATRIMÔNIO IMATERIAL DO 

MUNICÍPIO DE PRINCESA ISABEL, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

 O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 

previstas na Lei Orgânica Municipal, faz saber que em 

reunião ordinária realizada em 26 de setembro de 2022, 

a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte 

Lei Municipal:  
 

Art. 1º Declara a dança Carinforró como 

Patrimônio Imaterial do Município de Princesa Isabel, 

e dá outras providências. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

Gabinete do Prefeito de Princesa Isabel, em 29 de 

setembro de 2022. 

 

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

Prefeito 

 

LEI MUNICIPAL Nº 1.725, DE 29 DE SETEMBRO 

DE 2022. 

INSTITUI NO MUNICÍPIO DE 

PRINCESA ISABEL O DIA 09 DE 

JULHO COMO O “DIA DOS 

COLECIONADORES, ATIRADORES E 

CAÇADORES - CAC” E SUAS 

ATIVIDADES COMO ATIVIDADES DE 

RISCO, CONFIGURANDO EFETIVA 

NECESSIDADE E EXPOSIÇÃO À 

SITUAÇÃO DE RISCO À VIDA E 

INCOLUMIDADE FÍSICA, CONFORME 

OS TERMOS DO ARTIGO 10 DA LEI 

FEDERAL Nº 10.826 DE 2003, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 

previstas na Lei Orgânica Municipal, faz saber que em 

reunião ordinária realizada em 26 de setembro de 2022, 

a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte 

Lei Municipal:  

Art. 1º Fica instituído, no Município de 

Princesa Isabel o “Dia dos Colecionadores, Atiradores 

e Caçadores – CAC”, a ser comemorado no dia 09 de 

julho, o qual integrará o Calendário Oficial do 

Município. 

Art. 2º Fica reconhecido no Município de 

Princesa Isabel, a efetiva necessidade por exercício de 

atividade de risco e ameaça à integridade física dos 

Colecionadores, Atiradores esportivos e Caçadores 

(CAC’s) para fins do disposto no artigo 10 da Lei 

Federal 10.826 de 2003.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

Gabinete do Prefeito de Princesa Isabel, em 29 de 

setembro de 2022. 

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

Prefeito 
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